LEI Nº 1115, DE 25/08/89

Dá nova redação ao Parágrafo Único, do artigo 9º, da Lei   nº 654, de 27 de setembro de 1977, que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em Zona Rural e dá outras providências ”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O Parágrafo Único, do artigo 9º, da Lei   nº 654, de 27 de setembro de 1977, que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em Zona Rural e dá outras providências ”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º.  ..................................................................................................

Parágrafo Único – Nos casos de desmembramento ou subdivisão de área urbana, o Executivo Municipal, atendendo às condições e ao aproveitamento de imóvel cuja propriedade já esteja sujeita a uma situação de fato anteriormente definida, poderá dispensar as condições exigidas neste artigo”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de agosto  de 1989  

Nilson Guedes de Araújo

           Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

           Secretário

